
             DECRETO LEGISLATIVO Nº 822/2011 

Denomina “Escadaria José de Jesus Santana”, a escadaria localizada no Jardim Profeta.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica denominada “Escadaria José de Jesus Santana”, a escadaria que liga a Rua José Emídio à Rua Regino Cardoso, no Jardim Profeta, nesta cidade.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data  de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de julho de 2011.
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